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EMBARGOS DE DECLARACAO. NOVO PRONUNCIAMENTO PARA
SUPRIR OMISSOES.

Constatado que ha omissdo, prolata-se nova decisdo para sanar tal vicio.
EMBARGOS DE DECLARACAO. EFEITOS INFRINGENTES.

Se a omissdo sanada com o novo pronunciamento do colegiado implica
alteragdo no resultado do julgado embargado, reconhecem-se os efeitos
infringentes dos embargos.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ

Data do fato gerador: 31/03/2004, 30/06/2004, 30/09/2004, 31/12/2004,
31/03/2005, 30/06/2005, 30/09/2005, 31/12/2005

VARIACAO CAMBIAL ATIVA. RECEITAS DE EXPORTACAO.
COMPOSICAO DA RECEITA BRUTA.

O contrato de cambio constitui negdcio inerente a exportagdo, diretamente
associado aos negdcios realizados em moeda estrangeira.Consubstancia etapa
inafastavel do processo de exportacdo de bens e servigos, pois todas as
transagdes com residentes no exterior pressupdem a efetivagdo de uma
operagdo cambial, consistente na troca de moedas, portanto, consideram-se
receitas decorrentes de exportagdo as receitas das variacdes cambiais ativas,
devendo ser incluidas no computo da receita bruta para fins de determinacao
do lucro presumido. Precedente vinculante do STF no RE 627815/PR,
julgado sob a forma do art. 543-B do CPC/1973.

Comprovado pela propria unidade local que a receita de variacdo cambial
ativa foi efetivamente oferecida a tributacdo como acréscimo a base de
calculo do IRPJ, e ndo como receita bruta, recalcula-se o imposto devido e
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 Data do fato gerador: 31/03/2004, 30/06/2004, 30/09/2004, 31/12/2004, 31/03/2005, 30/06/2005, 30/09/2005, 31/12/2005
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVO PRONUNCIAMENTO PARA SUPRIR OMISSÕES.
 Constatado que há omissão, prolata-se nova decisão para sanar tal vício.
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.
 Se a omissão sanada com o novo pronunciamento do colegiado implica alteração no resultado do julgado embargado, reconhecem-se os efeitos infringentes dos embargos.
  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Data do fato gerador: 31/03/2004, 30/06/2004, 30/09/2004, 31/12/2004, 31/03/2005, 30/06/2005, 30/09/2005, 31/12/2005
 VARIAÇÃO CAMBIAL ATIVA. RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. COMPOSIÇÃO DA RECEITA BRUTA.
 O contrato de câmbio constitui negócio inerente à exportação, diretamente associado aos negócios realizados em moeda estrangeira.Consubstancia etapa inafastável do processo de exportação de bens e serviços, pois todas as transações com residentes no exterior pressupõem a efetivação de uma operação cambial, consistente na troca de moedas, portanto, consideram-se receitas decorrentes de exportação as receitas das variações cambiais ativas, devendo ser incluídas no cômputo da receita bruta para fins de determinação do lucro presumido. Precedente vinculante do STF no RE 627815/PR, julgado sob a forma do art. 543-B do CPC/1973.
 Comprovado pela própria unidade local que a receita de variação cambial ativa foi efetivamente oferecida à tributação como acréscimo à base de cálculo do IRPJ, e não como receita bruta, recalcula-se o imposto devido e reconhece-se o direito creditório correspondente, homologando-se as compensações até esse limite de crédito. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes e sanar omissões no acórdão 1402-001.791, retificando o resultado do julgamento, para dar provimento ao recurso voluntário e reconhecer o direito creditório total de R$ 751.232,59; conforme explicitado no bojo do voto condutor destes embargos, e homologar as compensações até o limite de crédito reconhecido, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 
 
 (assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto - Presidente
  (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto � Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Leonardo Luís Pagano Gonçalves, Paulo Mateus Ciccone, Caio Cesar Nader Quintella, Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Demetrius Nichele Macei e Leonardo de Andrade Couto. Ausente justificadamente o Conselheiro Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira.
 
  Trata-se de embargos de declaração opostos em face do acórdão 1402-001.791 julgado na sessão de 27 de agosto de 2014, de relatoria do Conselheiro Moisés Giacomelli Nunes da Silva. Em resumo, são esses os pontos alegados pela Embargante:
- que embora o acórdão embargado faça menção de que a decisão de primeira instância tenha julgado improcedente a manifestação de inconformidade apresentada baseada em dois fundamentos distintos, e o recurso voluntário só teria atacado um deles, na realidade, tal afirmação não procederia, pois o primeiro fundamento da decisão da DRJ diria respeito somente aos anos-calendário de 2002 e 2003, enquanto o segundo fundamento seria aplicável única e exclusivamente aos anos-calendário de 2004 e 2005;
- além disso, embora não gere prejuízo à sua pretensão, aduz que em relação ao indébito referente aos anos-calendário de 2002 e 2003, embora a DRJ tenha se pronunciado sobre seu mérito, não era mais matéria litigiosa nos presentes autos, pois em razão de a unidade de origem não ter conhecido da compensação pleiteada, foi apresentado recurso hierárquico cujo trâmite se deu em processo próprio (nº 10935.720678/2013-48), dirigido à Superintendência da 9ª Região Fiscal, e cujo inteiro teor anexou por cópia aos presentes embargos;
- por fim, no que tange ao suposto não oferecimento das variações cambiais à tributação, sequer como receita bruta, aduz que as planilhas de fls. 45 e 46 discriminam as bases de cálculo do lucro presumido nos anos-calendário de 2004 e 2005, demonstrando cabalmente que as variações cambiais ativas foram oferecidas à tributação como �outras receitas�, nos mesmos valores indicados em suas DIPJ (fls. 47-50).
Com base na informação de fl. 272, o Presidente desta turma julgadora admitiu os embargos, devolvendo ao relator do acórdão para submissão dos embargos ao colegiado.
Considerando-se que o Conselheiro Moisés Giacomelli Nunes da Silva não mais compunha os quadros desta Corte Administrativa, os autos foram distribuídos entre os membros desta turma julgadora, cabendo a mim o seu relato.
É o relatório.

 Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Relator.
Os embargos já foram alvo de admissão.
Trata-se de pedido de restituição indeferido pela unidade de origem. Apresentada manifestação de inconformidade a turma julgadora de primeira instância considerou-a improcedente. Intimado, o interessado interpôs recurso voluntário, julgado por meio do acórdão nº 1402-001.791, sendo-lhe negado provimento.
Segundo a Embargante, embora o acórdão embargado faça menção de que a decisão de primeira instância tenha julgado improcedente a manifestação de inconformidade apresentada baseada em dois fundamentos distintos, e o recurso voluntário só teria atacado um deles, tal conclusão estaria equivocada, pois o primeiro fundamento da decisão da DRJ diria respeito somente aos anos-calendário de 2002 e 2003, enquanto o segundo fundamento seria aplicável única e exclusivamente aos anos-calendário de 2004 e 2005.
De fato assiste razão à Embargante. A questão da preclusão tratada na decisão de primeira instância limita-se ao crédito vinculado aos anos-calendário de 2002 e 2003. Isso porque o fundamento de seu pedido de restituição (no cálculo do lucro presumido incluir variações cambiais atreladas à exportação como receita da atividade, e não receita financeira) encontrava óbice em lançamento de ofício realizado para cobrança da diferença de IRPJ em razão de o contribuinte ter originalmente já incluído as variações cambiais em questão como receita da atividade, crédito tributário esse já extinto mediante compensação pleiteada pelo próprio contribuinte. Como bem salientou a Embargante, além disso, embora a DRJ tenha se pronunciado sobre o direito creditório atrelado aos anos-calendário de 2002 e 2003, o tema não era mais matéria litigiosa nos presentes autos, pois em razão de a unidade de origem não ter conhecido da compensação pleiteada fora apresentado recurso hierárquico cujo trâmite se deu em processo próprio (nº 10935.720678/2013-48), dirigido à Superintendência da 9ª Região Fiscal, conforme inteiro teor dos autos anexado por cópia ao presente processo.
Resta, portanto, a análise do indébito pleiteado referente aos anos-calendário de 2004 e 2005. Por oportuno, transcrevo o trecho da decisão embargada que tratou sobre o tema:
V - Da posição do Supremo Tribunal Federal
Quando do julgamento do RE 627815/PR, pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, nos itens II e IV da ementa do acórdão resultou consignado:
"II - O contrato de câmbio constitui negócio inerente à exportação,diretamente associado aos negócios realizados em moeda estrangeira.Consubstancia etapa inafastável do processo de exportação de bens eserviços, pois todas as transações com residentes no exterior pressupõem a efetivação de uma operação cambial, consistente na troca de moedas."
...IV Consideram-se receitas decorrentes de exportação as receitasdas variações cambiais ativas, a atrair a aplicação da regra deimunidade e afastar a incidência da contribuição ao PIS e daCOFINS.
Apesar do leading case tratar da imunidade do PIS e da Cofins em relação as receitas decorrentes de exportação, a corte precisou decidir o que se inclui no conceito de receita de exportação. Neste sentido, à fl. 4 do voto do acórdão relatado pela Ministra Rosa Weber, resultou consignado que as variações cambiais ativas são receitas de exportação, não havendo o que se falar, nestes casos, em receita decorrente de operações de exportação e receita decorrente de variações cambiais ativas.
À fl. 08 do citado acórdão, fazendo referência aos fundamentos elencados pelo acórdão do Tribunal de origem, a Ministra relatora transcreveu:
São receitas de exportação todos os valores resultantes da realização da venda de mercadorias para o exterior, inclusive as variações monetárias desta decorrentes, tendo em vista serem igualmente integrantes das aludidas receitas. Inaceitável, assim, outra classificação dessas receitas que não as vincule ao processo de exportação.
Ao final, à página 25 do voto, conclui a Ministra Relatora:
Em suma, eventual variação da taxa de câmbio entre o fechamento e a liquidação do contrato configura receita decorrente de exportação, sempre que seja favorável ao Exportador. Logo, as receitas cambiais relativas à exportação estão abrangidas pela imunidade do artigo 149, § 2º, I, da Carta Constitucional.
A questão, no caso concreto, não é se a receita decorrente de exportação é imune em relação a CSLL e o IRPJ. A receita de exportação integra a base de cálculo destes tributos. No entanto, por receita decorrente de exportação deve ser compreendida também as variações cambiais ativas.
Na mesma linha da Ministra Relatora, à unanimidade, seguiram os demais Ministros, sendo que a título ilustrativo transcrevo as seguintes razões de decidir contidas no voto do Ministro Luiz Fux:
"O contrato de câmbio realizado entre a empresa exportadora e ainstituição financeira reconhecida pelo Banco Central do Brasil, doqual, eventualmente podem decorrer variações monetárias positivasou negativas, não constitui negócio apartado da operação de vendaou prestação de serviços ao exterior, mas mecanismo indispensável à sua efetivação não podendo ser tributada na forma do disposto noart. 9° que é o que retende a Fazenda Nacional da Lei nº9.718/98, uma vez que acobertados tais valores por regras deisenção e imunidade."
VI - Da posição do Relator
As receitas decorrentes de exportação integram a base de cálculo da CSLL e do IRPJ. Nestes tributos a base de cálculo é o lucro e a imunidade consagrada na constituição contempla somente a receita.
No entanto, ao se definir o conceito de receita para fins de base de cálculo do IRPJ e da CSLL, das empresas tributadas pelo lucro presumido, há que se ter presente que a venda de mercadorias e serviços ao exterior constitui-se de contrato complexo que, a um só tempo, exige a transferência da mercadoria ou entrega dos serviços ao adquirente e o fechamento do câmbio para possibilitar o recebimento. 
Assim, o contrato de câmbio se constitui em meio necessário ao recebimento da receita oriunda da exportação. As variações cambiais (positivas/ativas ou negativas/passivas), no caso, não se caracterizam como receitas oudespesas financeiras. Assim, nas empresas tributadas com base no lucro presumido o valor correspondente à variação cambial (positiva ou negativa), faz parte de um todo que integra a receita de exportação sobre o qual deve ser aplicado o percentual indicado no artigo 15 da Lei nº 9.249, de 1995.
VI - Da análise da situação fática dos autos
Em relação à fundamentação jurídica articulada no recurso assiste razão à recorrente. Contudo, quando se analisa as circunstâncias fáticas, a situação é outra.
A recorrente argumenta ter oferecido à tributação a integralidade dasvariações cambiais ativas. Diz que por ser empresa comercial tributada pelo lucro presumido, em relação às receitas de exportação, a variação cambial devia ser tributada como receita de exportação, por não haver uma receita da exportação e outra da variação cambial.
Sob a ótica do direito e à luz da decisão do STF e deste relator, tem razão recorrente. No entanto, quando se examina cada um dos trimestres dos períodos em questão, na apuração do IRPJ, não se verifica o lançamento de nenhum valor a título de "variações cambiais ativas" (linha 18 da Ficha 14 A da DIPJ (fls.133/138; 144; 147/149).
Poder-se-ia argumentar que o valor das variações cambiais ativas poderiam estar incluídos em "demais receitas e ganho de capital". Contudo, tal fato não é alegado e nem demonstrado pela recorrente.
ISSO POSTO, voto no sentido de negar provimento ao recurso.
Desse modo, tratando-se de embargos de declaração, o entendimento de direito firmado no voto embargado deve permanecer, ainda mais por estar fundado em precedente vinculante do STF no RE 627815/PR, julgado sob a forma do art. 543-B do CPC/1973.
Como os embargos dizem respeito às questões de prova, e os mesmos foram admitidos, passo a analisar os argumentos trazidos pela Embargante.
Em relação ao suposto não oferecimento das variações cambiais ativas à tributação tratado no voto embargado, a Embargante alega que o voto é omisso, ou ao menos deveria ter se pronunciado a respeito das planilhas de fls. 45 e 46.
Compulsando tais planilhas apresentadas ainda à autoridade fiscal responsável pela análise inicial do pleito, constata-se que as mesmas discriminam as bases de cálculo do lucro presumido nos anos-calendário de 2004 e 2005, sendo que, a cada trimestre, a primeira coluna demonstra a base de cálculo do IRPJ tributando-se as variações cambiais ativas como �outras receitas�, e a segunda coluna alterando-se os valores informados em DIPJ, retirando-se as variações cambiais ativas de �outras receitas� e as incluindo como �receita bruta� para fins de aplicação do coeficiente de presunção de lucro. A meu ver, corroborando as informações prestadas pelo Embargante, as planilhas demonstram de forma cabal que as variações cambiais ativas compuseram exatamente o valor indicado em suas DIPJ como �outras receitas� adicionadas às bases de cálculo de IRPJ de todos os trimestres dos anos-calendário de 2004 e 2005 (fls. 47-50). De igual forma, os valores ali indicados nas planilhas correspondem exatamente aos valores de receita bruta oferecidas à tributação. Reproduzo as planilhas citadas:


Aliás, a própria unidade local reconhece que as receitas foram oferecidas à tributação. Veja-se (fl. 88):
16. A leitura da supracitada legislação do IRPJ/CSLL não permite concluir que a receita de variação cambial ativa seja parte integrante da receita bruta de vendas, que é definida pela lei como sendo o produto da venda de bens nas operações de conta própria. 
17. A receita de variação cambial ativa, nos termos da legislação do IRPJ/CSLL, constitui receita financeira (art. 375 do RIR/99), receita, portanto, distinta da receita bruta de vendas de bens.
18. Como no período aqui tratado a interessada optou pela tributação com base no lucro presumido, e considerando que a variação cambial ativa não se confunde com a receita bruta de vendas (embora possa dela se originar quando das vendas ao exterior), deve a receita de variação cambial ativa ser adicionada à base de cálculo do IRPJ/CSLL, como procedeu a Fiscalização no ato do lançamento (não impugnado) em relação ao IRPJ/CSLL dos anos-calendários 2002 e 2003 e também a interessada na apuração do IRPJ/CSLL dos anos-calendários 2004 e 2005, pois em conformidade com os dispositivos legais supracitados.
Trata-se, conforme visto, de fato incontroverso. Desse modo, considero correta a determinação das bases de cálculo do IRPJ conforme discriminado nas segundas colunas relativas a cada um dos trimestres dos anos-calendário de 2004 e 2005, nos exatos termos das planilhas de fls. 45-46.
Como consequência, os presentes embargos devem ser providos, com efeitos infringentes, dando-se provimento ao recurso voluntário, reconhecendo-se direito creditório total de R$ 751.232,59, nos seguintes termos:

Em decorrência, devem ser homologadas as compensações declaradas até esse limite de crédito.
CONCLUSÃO
Isso posto, voto por acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes e sanar omissões no acórdão 1402-001.791, retificando o resultado do julgamento, para dar provimento ao recurso voluntário, reconhecer o direito creditório total de R$ 751.232,59, conforme discriminado no item anterior deste voto, e homologar as compensações até o limite de crédito reconhecido.
 (assinado digitalmente)
Fernando Brasil de Oliveira Pinto  
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reconhece-se o direito creditorio correspondente, homologando-se as
compensagoes até esse limite de crédito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os
embargos de declaragdao, com efeitos infringentes e sanar omissdes no acordao 1402-001.791,
retificando o resultado do julgamento, para dar provimento ao recurso voluntario e reconhecer
o direito creditorio total de R$ 751.232,59; conforme explicitado no bojo do voto condutor
destes embargos, € homologar as compensacdes até o limite de crédito reconhecido, nos termos
do relatorio e voto que passam a integrar o presente julgado.

(assinado digitalmente)
Leonardo de Andrade Couto - Presidente

(assinado digitalmente)
Fernando Brasil de Oliveira Pinto — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Fernando Brasil de
Oliveira Pinto, Leonardo Luis Pagano Gongalves, Paulo Mateus Ciccone, Caio Cesar Nader
Quintella, Luiz Augusto de Souza Gongalves, Demetrius Nichele Macei e Leonardo de
Andrade Couto. Ausente justificadamente o Conselheiro Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira.
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Relatorio

Trata-se de embargos de declara¢do opostos em face do acérdao 1402-001.791
julgado na sessdao de 27 de agosto de 2014, de relatoria do Conselheiro Moisés Giacomelli
Nunes da Silva. Em resumo, s3o esses os pontos alegados pela Embargante:

- que embora o acérdao embargado faga mencao de que a decisdo de primeira
instancia tenha julgado improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada baseada
em dois fundamentos distintosl, e o recurso voluntario so teria atacado um deles, na realidade,
tal afirmacdo ndo procederia, pois o primeiro fundamento da decisdo da DRJ diria respeito
somente aos anos-calendario de 2002 e 2003, enquanto o segundo fundamento seria aplicavel
unica e exclusivamente aos anos-calendario de 2004 e 2005;

- além disso, embora ndo gere prejuizo a sua pretensao, aduz que em relagao ao
indébito referente aos anos-calendario de 2002 e 2003, embora a DRJ tenha se pronunciado
sobre seu mérito, ndo era mais matéria litigiosa nos presentes autos, pois em razao de a unidade
de origem ndo ter conhecido da compensacdo pleiteada, foi apresentado recurso hierarquico
cujo tramite se deu em processo proprio (n° 10935.720678/2013-48), dirigido a
Superintendéncia da 9* Regido Fiscal, e cujo inteiro teor anexou por cOpia aos presentes
embargos;

- por fim, no que tange ao suposto ndo oferecimento das variagdes cambiais a
tributacdo, sequer como receita bruta, aduz que as planilhas de fls. 45 ¢ 46 discriminam as
bases de calculo do lucro presumido nos anos-calendario de 2004 e 2005, demonstrando
cabalmente que as variagdes cambiais ativas foram oferecidas a tributagdo como “outras
receitas”, nos mesmos valores indicados em suas DIPJ (fls. 47-50).

Com base na informacdo de fl. 272, o Presidente desta turma julgadora admitiu
os embargos, devolvendo ao relator do acorddo para submissdao dos embargos ao colegiado.

Considerando-se que o Conselheiro Moisés Giacomelli Nunes da Silva ndo mais
compunha os quadros desta Corte Administrativa, os autos foram distribuidos entre os
membros desta turma julgadora, cabendo a mim o seu relato.

E o relatério.

"1 — o suposto indébito pleiteado houvera sido extinto por compensagdo pleiteada para extingdo de crédito

tributario lancado de oficio; ii — a variag@o cambial atrelada a receitas de exportagdes seriam consideradas receitas
financeiras.
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Voto

Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Relator.
Os embargos ja foram alvo de admissao.

Trata-se de pedido de restituicdo indeferido pela unidade de origem.
Apresentada manifestagdo de inconformidade a turma julgadora de primeira instancia
considerou-a improcedente. Intimado, o interessado interpds recurso voluntério, julgado por
meio do acérdao n® 1402-001.791, sendo-lhe negado provimento.

Segundo a Embargante, embora o acérddo embargado faca men¢ao de que a
decisdo de primeira instancia tenha julgado improcedente a manifestagao de inconformidade
apresentada baseada em dois fundamentos distintos®, e o recurso voluntario s teria atacado um
deles, tal conclusdo estaria equivocada, pois o primeiro fundamento da decisao da DRJ diria
respeito somente aos anos-calendario de 2002 e 2003, enquanto o segundo fundamento seria
aplicavel unica e exclusivamente aos anos-calendario de 2004 e 2005.

De fato assiste razdo a Embargante. A questdo da preclusdo tratada na decisdo
de primeira instancia limita-se ao crédito vinculado aos anos-calendario de 2002 e 2003. Isso
porque o fundamento de seu pedido de restitui¢do (no calculo do lucro presumido incluir
variacOes cambiais atreladas a exportagdo como receita da atividade, e ndo receita financeira)
encontrava 6bice em langamento de oficio realizado para cobranca da diferenca de IRPJ em
razao de o contribuinte ter originalmente ja incluido as varia¢des cambiais em questdo como
receita da atividade, crédito tributario esse ja extinto mediante compensacdo pleiteada pelo
proprio contribuinte. Como bem salientou a Embargante, além disso, embora a DRJ tenha se
pronunciado sobre o direito creditorio atrelado aos anos-calendario de 2002 e 2003, o tema nao
era mais matéria litigiosa nos presentes autos, pois em razdo de a unidade de origem nao ter
conhecido da compensag¢do pleiteada fora apresentado recurso hierarquico cujo tramite se deu
em processo proprio (n° 10935.720678/2013-48), dirigido a Superintendéncia da 9* Regido
Fiscal, conforme inteiro teor dos autos anexado por copia ao presente processo.

Resta, portanto, a analise do indébito pleiteado referente aos anos-calendario de
2004 e 2005. Por oportuno, transcrevo o trecho da decisdo embargada que tratou sobre o tema:

V - Da posi¢do do Supremo Tribunal Federal

Quando do julgamento do RE 627815/PR, pelo plendrio do Supremo
Tribunal Federal, nos itens Il e IV da ementa do acorddo resultou consignado:

"Il - O contrato de cdmbio constitui negocio inerente a exportagdo,
diretamente associado aos negocios realizados em moeda estrangeira.
Consubstancia etapa inafastavel do processo de exportagdo de bens e
servigos, pois todas as transagoes com residentes no exterior

2 . . 1 . . . ~ . N ,1:

i — o suposto indébito pleiteado houvera sido extinto por compensagdo pleiteada para extingdo de crédito
tributario lancado de oficio; ii — a variag@o cambial atrelada a receitas de exportagdes seriam consideradas receitas
financeiras.
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pressupoem a efetivagdo de uma operag¢do cambial, consistente na
troca de moedas."

1V Consideram-se receitas decorrentes de exportagcdo as receitas
das variagoes cambiais ativas, a atrair a aplicagdo da regra de
imunidade e afastar a incidéncia da contribuicdo ao PIS e da
COFINS.

Apesar do leading case tratar da imunidade do PIS e da Cofins em
relagdo as receitas decorrentes de exportagdo, a corte precisou decidir o que se inclui
no conceito de receita de exporta¢do. Neste sentido, a fl. 4 do voto do acorddo relatado
pela Ministra Rosa Weber, resultou consignado que as variagdes cambiais ativas sdo
receitas de exportagdo, ndo havendo o que se falar, nestes casos, em receita decorrente
de operagoes de exportagdo e receita decorrente de variacoes cambiais ativas.

A fl. 08 do citado acorddo, fazendo referéncia aos fundamentos
elencados pelo acordao do Tribunal de origem, a Ministra relatora transcreveu:

Sdo receitas de exportacio todos os valores resultantes da realizagdo
da venda de mercadorias para o exterior, inclusive as variagoes
monetdrias desta decorrentes, tendo em vista serem igualmente
integrantes das aludidas receitas. Inaceitivel, assim, outra
classificacdo dessas receitas que ndo as vincule ao processo de
exportagdo.

Ao final, a pagina 25 do voto, conclui a Ministra Relatora:

Em suma, eventual variag¢do da taxa de cambio entre o fechamento e
a liquidagdo do contrato configura receita decorrente de exportagdo,
sempre que seja favoravel ao Exportador. Logo, as receitas cambiais
relativas a exporta¢do estdo abrangidas pela imunidade do artigo
149, § 2° I, da Carta Constitucional.

A questdo, no caso concreto, ndo é se a receita decorrente de
exportagdo é imune em relagdo a CSLL e o IRPJ. A receita de exportagdo integra a
base de calculo destes tributos. No entanto, por receita decorrente de exportacdo deve
ser compreendida também as variagoes cambiais ativas.

Na mesma linha da Ministra Relatora, a unanimidade, seguiram os
demais Ministros, sendo que a titulo ilustrativo transcrevo as seguintes razoes de
decidir contidas no voto do Ministro Luiz Fux:

"O contrato de cdmbio realizado entre a empresa exportadora e a
institui¢do financeira reconhecida pelo Banco Central do Brasil, do
qual, eventualmente podem decorrer variagoes monetarias positivas
ou negativas, ndo constitui negocio apartado da operagdo de venda
ou prestagdo de servi¢os ao exterior, mas mecanismo indispensavel a
sua efetivagdo ndo podendo ser tributada na forma do disposto no
art. 9° que é o que retende a Fazenda Nacional da Lei n°
9.718/98, uma vez que acobertados tais valores por regras de
isen¢do e imunidade."

VI - Da posicdo do Relator
As receitas decorrentes de exportagdo integram a base de cadlculo da

CSLL e do IRPJ. Nestes tributos a base de cdlculo é o lucro e a imunidade consagrada
na constitui¢do contempla somente a receita.
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No entanto, ao se definir o conceito de receita para fins de base de
calculo do IRPJ e da CSLL, das empresas tributadas pelo lucro presumido, hd que se
ter presente que a venda de mercadorias e servi¢os ao exterior constitui-se de contrato
complexo que, a um so tempo, exige a transferéncia da mercadoria ou entrega dos
servigos ao adquirente e o fechamento do cambio para possibilitar o recebimento.

Assim, o contrato de cambio se constitui em meio necessario ao
recebimento da receita oriunda da exportagdo. As variagdes cambiais (positivas/ativas
ou negativas/passivas), no caso, ndo Se caracterizam como receitas ou
despesas financeiras. Assim, nas empresas tributadas com base no lucro presumido o
valor correspondente a variagdo cambial (positiva ou negativa), faz parte de um todo

que integra a receita de exporta¢do sobre o qual deve ser aplicado o percentual
indicado no artigo 15 da Lei n°9.249, de 1995.

VI - Da andlise da situagdo fidtica dos autos

Em relagdo a fundamentacdo juridica articulada no recurso assiste
razdo a recorrente. Contudo, quando se analisa as circunstdancias faticas, a situa¢do ¢
outra.

A recorrente argumenta ter oferecido a tributagdo a integralidade das
variagoes cambiais ativas. Diz que por ser empresa comercial tributada pelo lucro
presumido, em relagdo as receitas de exportagdo, a variagdo cambial devia ser
tributada como receita de exportagdo, por ndo haver uma receita da exportagdo e
outra da variacdo cambial.

Sob a otica do direito e a luz da decisdo do STF e deste relator, tem
razdo recorrente. No entanto, quando se examina cada um dos trimestres dos periodos
em questdo, na apurag¢do do IRPJ, ndo se verifica o langamento de nenhum valor a
titulo de "variagoes cambiais ativas" (linha 18 da Ficha 14 A da DIPJ (fls.133/138;
144, 147/149).

Poder-se-ia argumentar que o valor das variagoes cambiais ativas
poderiam estar incluidos em "demais receitas e ganho de capital”. Contudo, tal fato
ndo é alegado e nem demonstrado pela recorrente.

ISSO POSTO, voto no sentido de negar provimento ao recurso.

Desse modo, tratando-se de embargos de declaracdo, o entendimento de direito
firmado no voto embargado deve permanecer, ainda mais por estar fundado em precedente
vinculante do STF no RE 627815/PR, julgado sob a forma do art. 543-B do CPC/1973.

Como os embargos dizem respeito as questdes de prova, € os mesmos foram
admitidos, passo a analisar os argumentos trazidos pela Embargante.

Em relagdo ao suposto ndo oferecimento das variagdes cambiais ativas a
tributagdo tratado no voto embargado, a Embargante alega que o voto ¢ omisso, ou a0 menos
deveria ter se pronunciado a respeito das planilhas de fls. 45 e 46.

Compulsando tais planilhas apresentadas ainda a autoridade fiscal responsavel
pela analise inicial do pleito, constata-se que as mesmas discriminam as bases de célculo do
lucro presumido nos anos-calendério de 2004 e 2005, sendo que, a cada trimestre, a primeira
coluna demonstra a base de calculo do IRPJ tributando-se as variagdes cambiais ativas como
“outras receitas”, e a segunda coluna alterando-se os valores informados em DIPJ, retirando-se

6
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as variagdes cambiais ativas de “outras receitas” e as incluindo como “receita bruta” para fins
de aplicacdo do coeficiente de presuncao de lucro. A meu ver, corroborando as informacgdes
prestadas pelo Embargante, as planilhas demonstram de forma cabal que as variagdes cambiais
ativas compuseram exatamente o valor indicado em suas DIPJ como ‘“outras receitas”
adicionadas as bases de calculo de IRPJ de todos os trimestres dos anos-calendario de 2004 e
2005 (fls. 47-50). De igual forma, os valores ali indicados nas planilhas correspondem
exatamente aos valores de receita bruta oferecidas a tributacdo. Reproduzo as planilhas citadas:

1o Trimestre2 004 2o, TrimestreT004 3o, Trimestrs2004 4. Trimestre2 004
Recesta da Revenda d= Mercadorizs 48,7422 86 48781422 86 B1693 305,79 81693 303,29 37,662 DGEES 51662 066,63 55.305.695. 37 F5005.695,37
Feeceita da Prestagdio de Servigos 62,147,100 62,147,100 43,071 81 4307151 BBSEED B4.865,83 EIRE -] 383982
VARIACAD CAMBIAL ATIVA - 15.872,7% d 1334009 20,282 06 = 19646896
Base Cilculo presumida IRPJ 392240050 3523.646,7 654924740 655031461 46011272 4642.465,52 4.434.964,05 444.081,57
[{OUTRAS RECEITAS TRIBUTADAS 166,677 .64 15110491 199.506,73 iB&. 166,85 788415 I8R5 09 40478459 p- R ALY
Resaltade Ahenacio do bens 1159592 1159552 32.083.38 3208338 25.000.00 25.000,00 36.000,00 3600000
Variagtes Canbiais Ativas 1537273 - 13. 380,09 - 2978506 B 176,868, 56 .
[Crutraes recsitas nio operacions s 128.600,00 126,603,000 E2.518,36 BL3IB36 1,035,464 L0064 151 516,65 151 516,65
Foeceitas Financcras BOESS 950535 7156489 N 5648 17252945 19252545 407990 0T
(- JWalor Comialal dos Bens Alisnados b N i i
(-)0utras Despesas nio operasonzs
Lucre Inflacionivie {senense IRFS)
BASE DE CALCULO DA IRPJ 4.0890TE LY 407475163 &T4B. 784,12 6.736.48124 ASE19T6ET 493100451 4.839.769,04 467139760
[CALCULO DA IRFI 61336178 61121274 112313,12 1.010472,1% T41.696,51 139.635,19 125.562,36 0 605,64
| ADICIOMAL TRPT 4013 SOT A 451 478,16 668875 41 4T 548,13 A5 07 65 4BT. 10046 477,974,500 46173576
DEDUCDES - - -
[RPI TOTAL 1016269 54 1.012.68751 1681, 188,53 167812031 12338942 1.226. 73865 1.203.537,26 1,182 34940
| Salde & bascar L8173 Saldo n bescar H06832 Salo a busoar 6. 73556 Saldo 3 hwscar ALSHTAG
IRPS
[TREJ A RESTITUIR ORIGINAL 15817 306822 B.73556 Ar5BTI6
Pencdo de Apuragho 343/2004 SV0GZ004 30082004 N 2200
Valor Page 1,106 453,81 121421874 1.205.90%,78
Dats d Venzenento 2000472005 30772004 251072004 310172005
Data Fagamento 20404/ 2005 IN0T2004 21024 IEUL/2005
Selic 0.50% 6L41% LR Y S
IRFI A RESTITUIR CORRIGIDGD 535036 498310 1068126 ELTSE0T
1o, Trimestrn 205 2o, Trimestre/2085 3o T rimetre/ 2005 40 Trimetr/ 205

Recceia da Revenda de Mercadarizs TR 151,02 782215112 50303 308,52 9.303.308,52 £2304.105,14. €2304,105,18 €5.977.001, 81 69T 001 &1
Recsitn da Prestagho d¢ Servigs 4769540 47.695,40 3544450 35.444,50 016254 016,84 -
VARIACAD CAMBIAL ATIVA - 43089084 1.417.06436 - 602472 101887258
Bauw Cilculo prowmida IR 624103462 6.2T5.482,60 475560652 4868.971,07 5.006.780,52 502022250 5598.160,15 S6TRAT098
(OUTRAS RECEITAS TRIBUTADAS £13.965,10 183.348,26 155631321 139.248,85 289.036,77 L2L012,05 113236519 11645226
Resutada Alienag de bns §5.921,18 95.923,18 ILD5BYS 05898 5.770,00 57000 858,96 235896
VarisgBes Cambinis Ativis 41059984 - 141706436 . 16802472 - 1015.872,99 .
|Outras receites ndo operacionsis X TAIT,5 10588022 105 880,22 100.008,54 100.008,54 £3.732.99 725
[Recsins Fiaunceins 202125 BO27.25 230968 230,68 1523321 1523321 2640031 2440031
(-)Valor Comibil dos Bera Alenadas - - - -
(-)Ouras Derpesas o aperacionais
L uer Inflacipadrio (sameste IRET)
BASE DE CALCULO DA IRPJ GS5.000.72 .AS8B5056 631192013 500822052 529501720 514123455 673052534 AT9ESI2
(CALCULO DA TRET 1.028.290,41 268,827,61 986708,02 741,233,14 794.372,59 184,18 1,009, $78,80 BE9 158,34
ADICIONAL IR 67950027 639.855,08 625.192,01 a9 522,09 S73.581,73 508,123,495 667.052,53 ST1592,22
IDEBUCOES - p N N
IRPITOTAL 1307, 750,68 160871272 LST1980,03 1:246.055,23 131795032 1.279.308,64 1L676.631,33 144258056

[Sinide » bestar 99.037.96 Saldy # bascar 325,924,580 Saldo » buscar 3564569 Saldo u bustar 233.650,77

IRPY TRPJ Original a restituir

TRPJ A RESTITUIR ORIGINAL 037,95 32592450 IBEATE 23365077 T81232,60
Perioda de Apuragio 3132004 B0RE2005 002005 311252008
Valor Page LET4I6L,TS 157166157 1.624.532,25 LETEET, )
Data da Vencimento 290472005 290772008 311102005 310172006
Diaes Pagaenesio 200412005 294172005 187102005 30012006
Selic 5051% 501% 41,345 3708%|  NRPS Corvigido 8 restituic
IRPI A RESTITUIR CORRIGIDO 149.062,04 475.852,80 54,621,581 32028848 1083 675,41

Alids, a propria unidade local reconhece que as receitas foram oferecidas a
tributacao. Veja-se (fl. 88):

16. A leitura da supracitada legislagdo do IRPJ/CSLL ndo permite concluir que a
receita de variagdo cambial ativa seja parte integrante da receita bruta de vendas,
que ¢ definida pela lei como sendo o produto da venda de bens nas operagoes de
conta propria.

17. A receita de variagdo cambial ativa, nos termos da legislagdo do IRPJ/CSLL,
constitui receita financeira (art. 375 do RIR/99), receita, portanto, distinta da
receita bruta de vendas de bens.

18. Como no periodo aqui tratado a interessada optou pela tributagdo com base no
lucro presumido, e considerando que a varia¢do cambial ativa ndo se confunde com
a receita bruta de vendas (embora possa dela se originar quando das vendas ao
exterior), deve a receita de variacao cambial ativa ser adicionada a base de cdlculo
do IRPJ/CSLL, como procedeu a Fiscalizacdo no ato do lancamento (ndo
impugnado) em rela¢do ao IRPJ/CSLL dos anos-calendarios 2002 e 2003 e também
a interessada na apuracio do IRPJ/CSLL dos anos-calenddrios 2004 e 20035, pois
em conformidade com os dispositivos legais supracitados.
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Trata-se, conforme visto, de fato incontroverso. Desse modo, considero correta a
determinagdo das bases de calculo do IRPJ conforme discriminado nas segundas colunas
relativas a cada um dos trimestres dos anos-calendario de 2004 ¢ 2005, nos exatos termos das
planilhas de fls. 45-46.

Como consequéncia, os presentes embargos devem ser providos, com efeitos
infringentes, dando-se provimento ao recurso voluntario, reconhecendo-se direito creditério
total de R$ 751.232,59, nos seguintes termos:

Periodo de Apuracgao |Valor Original Reconhecido
1° Trimestre de 2003 | R$ 3.581,73
2° Trimestre de 2003 | R$ 3.068,22
3° Trimestre de 2003 | R$ 6.735,56
4° Trimestre de 2003 | R$ 40.587,86
1° Trimestre de 2004 | R$ 99.037,96
2° Trimestre de 2004 | R$ 325.924,80
3° Trimestre de 2004 | R$ 38.645,69
4° Trimestre de 2004 | R$ 233.650,77

Em decorréncia, devem ser homologadas as compensagdes declaradas até
esse limite de crédito.

CONCLUSAO

Isso posto, voto por acolher os embargos de declaracdo, com efeitos
infringentes e sanar omissdes no acordao 1402-001.791, retificando o resultado do julgamento,
para dar provimento ao recurso voluntario, reconhecer o direito creditorio total de R$
751.232,59, conforme discriminado no item anterior deste voto, € homologar as compensacdes
até o limite de crédito reconhecido.

(assinado digitalmente)
Fernando Brasil de Oliveira Pinto



